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ADMINISTRATIVO 
 
01. AG. REG. NO RE N. 634.093-DF / RELATOR: MIN. 
CELSO DE MELLO / E M E N T A: SERVIDORA 
PÚBLICA GESTANTE OCUPANTE DE CARGO EM 
COMISSÃO – ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, 
ART. 10, II, “b”) – CONVENÇÃO OIT Nº 103/1952 – 
INCORPORAÇÃO FORMAL AO ORDENAMENTO 
POSITIVO BRASILEIRO (DECRETO Nº 58.821/66) - 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO NASCITURO – 
DESNECESSIDADE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO 
DO ESTADO DE GRAVIDEZ AO ÓRGÃO 
PÚBLICO COMPETENTE – RECURSO DE 
AGRAVO IMPROVIDO. - O acesso da 
servidora pública e da trabalhadora 
gestantes à estabilidade provisória, 
que se qualifica como inderrogável 
garantia social de índole 
constitucional, supõe a mera 
confirmação objetiva do estado 
fisiológico de gravidez, 
independentemente, quanto a este, de 
sua prévia comunicação ao órgão 
estatal competente ou, quando for o caso, 
ao empregador. Doutrina. Precedentes. - As 
gestantes – quer se trate de servidoras 
públicas, quer se cuide de trabalhadoras, qualquer 
que seja o regime jurídico a elas aplicável, não 
importando se de caráter administrativo ou de 
natureza contratual (CLT), mesmo aquelas 
ocupantes de cargo em comissão ou exercentes de 
função de confiança ou, ainda, as contratadas por 
prazo determinado, inclusive na hipótese prevista 
no inciso IX do art. 37 da Constituição, ou admitid as 
a título precário – têm direito público subjetivo à  
estabilidade provisória, desde a confirmação do 
estado fisiológico de gravidez até cinco (5) meses 
após o parto (ADCT, art. 10, II, “b”), e, também, à  
licença-maternidade de 120 dias (CF, art. 7º, XVIII , 
c/c o art. 39, § 3º), sendo-lhes preservada, em 
consequência, nesse período, a integridade do 
vínculo jurídico que as une à Administração Pública  

ou ao empregador, sem prejuízo da integral 
percepção do estipêndio funcional ou da 
remuneração laboral . Doutrina. Precedentes. 
Convenção OIT nº 103/1952. - Se sobrevier, no 
entanto, em referido período, dispensa arbitrária ou 
sem justa causa de que resulte a extinção do vínculo 
jurídico-administrativo ou da relação contratual da 
gestante (servidora pública ou trabalhadora), assistir-
lhe-á o direito a uma indenização correspondente aos 
valores que receberia até cinco (5) meses após o 
parto, caso inocorresse tal dispensa. Precedentes (i-
651). 

 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL 
 

01. CNJ: sistema BACEN JUD e 
independência funcional dos 
magistrados: Em conclusão, o 
Plenário, por maioria, denegou 
mandado de segurança e considerou 
válida a determinação do CNJ que 
estabelecera ser necessário o 

registro no BACEN JUD por parte 
dos magistrados, para que 

efetuassem a penhora online . No caso, 
o impetrante, juiz federal, sustentava, em 

síntese, que o ato apontado como coator 
implicaria afronta à independência funcional; 
significaria desvio da principal função dos juízes, a 
julgadora, de modo a reduzi-los a simples meirinhos; e 
que o disposto no art. 655-A do CPC não poderia ser 
alterado por meio de decisão administrativa — v. 
Informativo 632. Aduziu-se que o CNJ seria órgão 
com atribuições exclusivamente administrativas e 
correicionais — ainda que, estruturalmente, integrasse 
o Poder Judiciário —, dentre as quais se encontraria o 
poder de “expedir regulamentos”. Ressaltou-se que o 
CNJ poderia instituir condutas e impor a toda 
magistratura nacional o cumprimento de obrigações 
de essência puramente administrativa, como a que 
determinaria aos magistrados a inscrição em 
cadastros ou sítios eletrônicos com finalidades 
estatística e fiscalizatória ou, para materializar ato 
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processual. Destacou-se que a inscrição no BACEN 
JUD, sem qualquer cunho jurisdicional, preservaria a 
liberdade de convicção para praticar atos processuais 
essenciais ao processamento dos feitos de sua 
competência, bem como julgá-los segundo o princípio 
da persuasão racional, adotado pelo direito processual 
pátrio. Esse cadastro permitiria ao magistrado optar pela 
utilização dessa ferramenta quando praticasse certo ato 
processual e, logicamente, se esse fosse o seu 
entendimento jurídico (MS 27621/DF / i-651 / Plenário). 
 
 

PENAL E PROCESSO PENAL 
 

01. “Lex mitior” e dias remidos: Ao aplicar a novel 
redação do art. 127 da Lei de Execução Penal - LEP 
[“Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar 
até 1/3 (um terço) do tempo remido, observado o 
disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da 
data da infração disciplinar”], a 1ª Turma denegou 
habeas corpus, mas concedeu a ordem, de ofício, para 
determinar ao juízo da execução que reanalise a 
situação dos pacientes. Consignou-se que o magistrado 
deverá atentar para os novos parâmetros promovidos 
pela Lei 12.433/2011, de modo a aplicar aos 
condenados a fração cabível para a perda dos dias 
remidos dentro do patamar máximo permitido de 1/3, 
conforme as circunstâncias do caso concreto. Reputou-
se que, antes da superveniência da nova lei, o 
cometimento de falta grave tinha como consectário 
lógico a perda de todos os dias remidos, 
diferentemente da sistemática atual, que determina a 
revogação de até 1/3 desse tempo  (HC 109163/RS / 
HC 110070/SP / HC 109034/SP / i-650 / 1ª Turma). 
 
02. Crime de quadrilha e denúncias sucessivas: A 1ª 
Turma concedeu habeas corpus para reconhecer 
litispendência entre ações que imputavam ao réu o 
crime de quadrilha (CP, art. 288) com fundamento em 
fatos conexos, de modo a afastar esse tipo penal das 
denúncias subseqüentes à primeira. Na espécie, o 
paciente fora acusado simultaneamente por associação 
para a prática de fatos criminosos em cinco processos 
criminais, dois dos quais com a qualificadora de 
quadrilha armada (CP, art. 288, parágrafo único). 
Inicialmente, aludiu-se que o crime de quadrilha seria 
autônomo, sendo suficiente para caracterizá-lo a 
demonstração da existência de associação prévia 
com estabilidade e finalidade voltada para a prátic a 
de atos ilícitos, além da união de desígnios entre os 
envolvidos, de sorte a prescindir de delitos 
anteriores ou posteriores . Realçou-se que a própria 
tipificação do crime em tela pressuporia o propósito de 
cometimento reiterado de infrações penais. Aduziu-se 

que, conquanto existisse possibilidade jurídica de 
imputarem-se diversos delitos de quadrilha ao agente 
que participasse de várias associações ilícitas, não 
seria este o caso dos autos, haja vista que teriam sido 
cindidas as ações penais em decorrência da distinção 
entre as empresas supostamente utilizadas como 
“laranjas”, e não porque o paciente integraria 
quadrilhas independentes. Reputou-se, pois, que 
configuraria bis in idem essa atribuição ao réu por 
mais de uma vez, tendo em conta a mesma base 
fática, relativa à prática habitual de delitos de 
sonegação fiscal, falsidade ideológica, ocultação de 
bens e capitais, corrupção ativa e passiva e frustração 
de direitos trabalhistas. Dessa forma, em virtude de o 
paciente não compor diversas quadrilhas 
independentes, concluiu-se que apenas uma 
imputação deveria permanecer hígida. Ademais, 
afastou-se a qualificadora de quadrilha armada por 
deficiência na peça inicial, uma vez que não 
esclarecera qual dos acusados teria portado arma. 
Por fim, estendeu-se a ordem aos co-réus, que se 
encontravam em situação análoga àquela do ora 
paciente (HC 103171/SP / i-650 / 1ª Turma). 
 
03. Crime tributário e oferecimento de denúncia antes da 
constituição definitiva do crédito tributário: A 1ª Turma, 
por maioria, denegou habeas corpus em que se 
pleiteava o trancamento de ação penal, ante a 
ausência de constituição definitiva do crédito tributário 
à época em que recebida a denúncia, por estar 
pendente de conclusão o procedimento administrativo-
fiscal. Assentou-se que a Lei 8.137/90 não exigiria, 
para a configuração da prática criminosa, a 
necessidade de esgotar-se a via administrativa, 
condição imposta pela Constituição somente à justiça 
desportiva e ao processo referente ao dissídio 
coletivo, de competência da justiça do trabalho. 
Consignou-se que seria construção pretoriana a 
necessidade de exaurimento do processo 
administrativo-fiscal para ter-se a persecução 
criminal e que o Ministério Público imputara a 
prática criminosa concernente à omissão de 
informações em declarações do imposto de renda 
com base em auto de infração que resultara em 
crédito tributário. Portanto, descaberia 
potencializar a construção jurisprudencial a ponto 
de chegar-se, uma vez prolatada sentença 
condenatória — confirmada em âmbito recursal e 
transitada em julgado — ao alijamento respectivo, 
assentando a falta de justa causa . O Min. Luiz Fux 
acrescentou que no curso da ação penal houvera a 
constituição definitiva do crédito tributário. Assi m, 
aplicável o art. 462 do CPC (“Se, depois da 
propositura da ação, algum fato constitutivo, 



 

 

http://grupos.ebeji.com.br – Informativo de Jurisprudência Nº 32 – Janeiro/2012 

Este informativo é uma cortesia da Escola Brasileira de Ensino Jurídico na Internet - EBEJI. 3 

Prepare-se para o concurso 

os concursos da Advocacia-

Geral da União com 

GEAGU  
Resolução de questões 

objetivas, peças, pareceres e 

dissertações 

www.geagu.com.br 

 

modificativo ou extintivo do direito influir no 
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 
consideração, de ofício ou a requerimento da parte,  
no momento de proferir a sentença”) . Vencido o Min. 
Dias Toffoli, que concedia a ordem e aplicava a Súmula 
Vinculante 24 (“Não se tipifica crime material contra a 
ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei 
nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo”), 
em razão de a denúncia ter sido apresentada e recebida 
antes desse momento do processo administrativo (HC 
108037/ES / i-650 / 1ª Turma). 
 
04. Recurso especial e substituição por HC: A falta de 
interposição de recurso especial não impede que o 
STJ processe e julgue habeas corpus lá impetrado . 
Com base nesse entendimento e em observância ao 
disposto no art. 105 da CF, a 2ª Turma concedeu a 
ordem tão-somente para determinar que a autoridade 
impetrada conheça e julgue o pedido 
formulado no writ como entender de direito 
(HC 110289/MS / i-650 / 2ª Turma). 
 
05. HC N. 109.054-SP / RELATORA: 
MIN. CÁRMEN LÚCIA / EMENTA: 
HABEAS CORPUS. 
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL 
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
SENTENÇA CONDENATÓRIA. 
DIREITO DE RECORRER EM 
LIBERDADE. ELEMENTOS 
OBJETIVOS PARA A PRISÃO 
CAUTELAR. ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA. QUANTIDADE EXPRESSIVA 
DE DROGA. PREDICADOS PESSOAIS DO 
PACIENTE. ORDEM DENEGADA. 1. É firme a 
jurisprudência deste Supremo Tribunal no sentido 
de que a periculosidade do paciente, verificada pel a 
gravidade in concreto do crime, bem como pelo 
modus operandi mediante o qual foram praticados 
os delitos representam elementos idôneos para a 
prisão preventiva . 2.  As circunstâncias dos delitos 
atribuídos ao Paciente e aos demais integrantes do 
grupo, que teriam comercializado mais de duas 
toneladas e meia de entorpecente, valendo-se de uma 
estrutura organizacional bem definida, justifica a prisão 
cautelar para garantia da ordem pública e, por 
conseguinte, inviabiliza o deferimento do direito ao 
recurso de apelação em liberdade. 3.  Os atributos 
pessoais do sentenciado, conquanto positivos, não lhe 
conferem o direito automático de recorrer em liberdade, 
especialmente se outras variáveis apontam a 
inconveniência da medida. Precedentes. 4. Ordem 
denegada (i-650).  
 

06. Micro-empresário e trabalho externo: A 2ª Turma 
concedeu habeas corpus para permitir a réu exercer 
trabalho externo nas condições a serem estabelecidas 
pelo juízo da execução. No caso, o paciente fora 
condenado à pena de 25 anos de reclusão pela 
prática dos crimes de estupro e atentado violento ao 
pudor. Posteriormente, progredira para o regime semi-
aberto e, pelo seu trabalho, remira, até a data da 
impetração, 564 dias da sanção imposta. Então, 
pedira autorização para realizar trabalho externo. 
Apresentara registro como micro-empresário — com o 
número do CNPJ e endereço comercial — e 
documento a atestar que sua atividade seria de 
instalação e manutenção elétrica. O pleito fora 
indeferido por sucessivas decisões sob o 
fundamento de que o reeducando não teria 
empregador que pudesse elaborar relatórios 
mensais e controlar suas atividades. Asseverou-se 

que o paciente seria micro-empresário e 
dispor-se-ia a trabalhar.  Consignou-se 

não haver impedimento para que ele 
mesmo apresentasse, 
periodicamente, ao juiz da 
execução notas fiscais dos 
serviços prestados. Ademais, 
seria preciosismo exigir a 
condição de empregado, 
especialmente em momento de 

crise econômica  (HC 110605/RS / i-
651). 

 
07. ADI N. 2.220 – SP / RELATORA: MIN. 

CÁRMEN LÚCIA / EMENTA: AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. ARTS. 10, § 2º, ITEM 
1; 48; 49, CAPUT, §§ 1º, 2º E 3º, ITEM 2; E 50. 
CRIME DE RESPONSABILIDADE. COMPETÊNCIA 
DA UNIÃO. 1. Pacífica jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal quanto à prejudicialidade da ação 
direta de inconstitucionalidade, por perda 
superveniente de objeto e de interesse de agir do 
Autor, quando sobrevém a revogação da norma 
questionada em sua constitucionalidade. Ação julgada 
prejudicada quanto ao art. 10, § 2º, item 1, da 
Constituição do Estado de São Paulo. 2. A definição 
das condutas típicas configuradoras do crime de 
responsabilidade e o estabelecimento de regras 
que disciplinem o processo e julgamento das 
agentes políticos federais, estaduais ou 
municipais envolvidos são da competência 
legislativa privativa da União e devem ser tratados  
em lei nacional especial  (art. 85 da Constituição da 
República). Precedentes. Ação julgada procedente 
quanto às normas do art. 48; da expressão “ou nos 
crimes de responsabilidade, perante Tribunal 
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Especial” do caput do art. 49; dos §§ 1º, 2º e 3º, item 2, 
do art. 49 e do art. 50, todos da Constituição do Estado 
de São Paulo. 3. Ação julgada parcialmente prejudicada 
e na parte remanescente julgada procedente (i-651). 
 
08. HC N. 104.593-MG / RELATOR: MIN. LUIZ FUX / 
EMENTA: PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE 
ROUBO PRÓPRIO. CONCURSO DE PESSOAS. (CP, 
ART. 157, § 2º, II). MOMENTO CONSUMATIVO. 
POSSE MANSA E PACÍFICA. PRESCINDIBILIDADE. 
JURISPRUDÊNCIA DO STF. CASO CONCRETO. 
INAPLICABILIDADE. PECULIARIDADE. 
MONITORAMENTO PELA POLÍCIA. 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME TENTADO (CP, 
ART. 14, II). ORDEM CONCEDIDA. 1. A consumação 
do crime de roubo, em regra, independe da posse 
mansa da coisa, bastando que, cessada a violência 
ou grave ameaça, ocorra a inversão da posse; tese 
inaplicável nas hipóteses em que a ação é 
monitorada pela Polícia que, obstando a 
possibilidade de fuga dos imputados, frustra a 
consumação por circunstâncias alheias à vontade 
dos agentes, nos termos do art. 14 do Código Penal . 
2. É cediço na jurisprudência da Corte et pour cause 
reclama o uso da analogia com o fato punível julgado 
pela Segunda Turma no HC 88.259/SP, no qual a ordem 
foi concedida em acórdão assim ementado: “HABEAS 
CORPUS. PENAL. ROUBO TENTADO OU 
CONSUMADO. CONTROVÉRSIA. Ainda que o agente 
tenha se apossado da res, subtraída sob a ameaça de 
arma de brinquedo, é de se reconhecer o crime tentado, 
e não o consumado, considerada a particularidade de 
ter sido ele a todo tempo monitorado por policiais que se 
encontravam no cenário do crime. Hipótese em que o 
paciente subtraiu um passe de ônibus, o qual, com a 
ação dos policiais, foi restituído imediatamente à vítima. 
Ordem concedida.” (HC 88.259/SP, Relator Min. Eros 
Grau, Segunda Turma, Julgamento em 2/5/2006, DJ 
26/5/2006). 3. In casu, os pacientes, em união de 
desígnios e mediante violência física, subtraíram da 
vítima a quantia de R$ 20,00 (vinte reais), sendo 
imediatamente perseguidos e presos em flagrante pela 
Polícia Militar, que passava pelo local durante o ato 
delituoso. 4. Ordem concedida, para desclassificar o 
delito para roubo tentado, remetendo-se ao juízo de 
primeira instância a alteração na dosimetria da pena (i-
651). 
 
09. MED. CAUT. EM HC N. 107.200-RS / RELATOR: 
MIN. CELSO DE MELLO / E M E N T A: “HABEAS 
CORPUS” – ADOLESCENTE SUBMETIDO A 
PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE ATO 
INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE AMEAÇA 
(CP, ART. 147) – INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE, DO ART. 
115 DO CÓDIGO PENAL, QUE REDUZ, PELA 
METADE, O PRAZO PRESCRICIONAL - 

RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE – PRECEDENTES DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL – “HABEAS CORPUS” 
CONCEDIDO, DE OFÍCIO. – Aplica-se ao menor 
infrator o instituto da prescrição penal, ainda que  
não disciplinado na legislação especial a que se 
submetem os atos infracionais praticados por 
adolescente (Lei nº 8.069/1990), regendo-se tais 
hipóteses pelo regime jurídico previsto no Código 
Penal (art. 115), pois, por ser mais favorável, nes se 
aspecto, deve ser estendido aos procedimentos de 
apuração dos atos infracionais, reconhecendo-se 
a aplicabilidade do benefício que reduz à metade o 
prazo prescricional em relação ao menor de vinte 
e um (21) anos  (i-651). 
 
10. HC N. 98.960-RJ / RELATOR: MIN. MARCO 
AURÉLIO / CONCURSO MATERIAL E CONCURSO 
FORMAL – DISTINÇÃO BÁSICA. Os institutos 
diferem sob o ângulo da ação ou da omissão, 
pressupondo o primeiro mais de uma, enquanto o 
segundo requer ação ou omissão única . 
EXTORSÃO – CAIXA ELETRÔNICO – NUMERÁRIO 
– ROUBO – SUBTRAÇÃO DE OUTROS BENS DA 
VÍTIMA. Vindo o agente, no mesmo contexto, a 
praticar extorsão, compelindo a vítima a sacar 
numerário em caixa eletrônico e dela subtraindo 
outros bens – roubo –, tem-se, ante a ação única, 
concurso formal e não material  (i-651). 
 
11. QUEST. ORD. EM RHC N. 104.270-DF / 
RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO / E M E N T A: 
“RECURSO ESPECIAL” INTERPOSTO CONTRA 
JULGAMENTO DE TURMA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL – MODALIDADE RECURSAL 
INEXISTENTE NO ÂMBITO DO STF - ERRO 
GROSSEIRO – CONSEQÜENTE INAPLICABILIDADE 
DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL – 
IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA, PORQUE 
DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
CONSUBSTANCIADOR DO JULGAMENTO - 
EXTEMPORANEIDADE - RECURSO SUBSCRITO 
POR ADVOGADO CUJA INSCRIÇÃO, NA OAB, 
ESTAVA SUSPENSA - AUSÊNCIA DE CAPACIDADE 
POSTULATÓRIA DO RECORRENTE –QUESTÃO DE 
ORDEM QUE SE RESOLVE NO SENTIDO DO NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. - 
Não se revela admissível, porque inexistente, “recurso 
especial” contra julgamentos emanados do Supremo 
Tribunal Federal. Incidência, na espécie, do princípio 
da legalidade ou da tipicidade dos recursos. 
Inaplicabilidade, ao caso, por tratar-se de erro 
grosseiro, do postulado da fungibilidade recursal. 
Precedentes. Doutrina. - São nulos de pleno direito os 
atos processuais, que, privativos de Advogado, 
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venham a ser praticados por quem não dispõe de 
capacidade postulatória, assim considerado aquele cuja 
inscrição na OAB se acha suspensa (Lei nº 8.906/94, 
art. 4º, parágrafo único). Precedentes. - O direito de 
petição qualifica-se como prerrogativa de extração 
constitucional assegurada à generalidade das pessoas 
pela Constituição da República (art. 5º, XXXIV, “a”). 
Trata-se de direito público subjetivo de índole 
essencialmente democrática. O direito de petição, 
contudo, não assegura, por si só, a possibilidade de o 
interessado - que não dispõe de capacidade postulatória 
- ingressar em juízo, para, independentemente de 
Advogado, litigar em nome próprio ou como 
representante de terceiros, ressalvadas as exceções 
previstas em lei. Precedentes. - A intempestividade dos 
recursos tanto pode derivar de impugnações prematuras 
(que se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto 
resultar de oposições tardias (que se registram após o 
decurso dos prazos recursais). Em qualquer das duas 
situações (impugnação prematura ou oposição tardia), a 
conseqüência de ordem processual é uma só: o não 
conhecimento do recurso, por efeito de sua 
extemporânea interposição. A jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal tem advertido que a 
simples notícia do julgamento, além de não dar 
início à fluência do prazo recursal, também não 
legitima a prematura interposição de recurso, por 
absoluta falta de objeto, ainda que se cuide de 
matéria criminal . Precedentes (i-651). 
 
12. HC N. 107.172-RJ / RELATOR: MIN. JOAQUIM 
BARBOSA / EMENTA: Habeas Corpus. Ação Penal. Réu 
defendido por defensor dativo. Ausência de intimação 
pessoal do defensor. Ofensa ao disposto no art. 370, § 
4º, do CPP. Nulidade absoluta. Precedentes. É 
entendimento reiterado desta Corte que a 
prerrogativa de intimação pessoal dos defensores 
dativos de réus de ação penal tem previsão legal no  
art. 370, § 4º, do Código de Processo Penal, e 
decorrente da própria Constituição, que assegura o 
direito à ampla defesa em procedimento estatal que 
respeite as prerrogativas do devido processo legal . 
Precedentes. A falta de intimação pessoal do 
defensor dativo, tanto da sessão de julgamento da 
apelação quanto do teor do acórdão proferido, 
qualifica-se como causa geradora de nulidade 
processual . Precedentes (i-651). 
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ADMINISTRATIVO 
 
01. Ação penal. Indígena. Assistência da funai. A Turma 
deu provimento ao recurso para anular a ação penal na 
origem, desde o recebimento da denúncia, inclusive, 
determinando, por conseguinte, a remessa dos autos à 
Justiça Federal para o julgamento da causa, assegurado 
ao ora recorrente, indígena, sua colocação em liberdade 
e a assistência da Funai. Na espécie, o recorrente, 
pertencente à etnia Kokama da aldeia São José, situada 
no município de Santo Antônio do Iça-AM, fronteira 
com a Colômbia, foi processado e condenado 
pelo juízo da vara criminal estadual como 
incurso nas sanções do art. 33, caput, da 
Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas). A 
defesa sustentava a necessidade da 
intervenção da Funai no feito em 
razão da condição de indígena do 
recorrente nos termos da legislação 
correspondente. Inicialmente, 
destacou-se ser cabível a análise da 
matéria em mandado de segurança, 
porquanto constatada a omissão da 
Justiça criminal em julgar o pedido de 
assistência de terceiro não integrante na 
relação processual. No mérito, asseverou-se 
que a negativa do juiz criminal em permitir a intervenção 
da Funai na ação penal pelo fato de ter sido o recorrente 
considerado integrado à sociedade – pois ele possuía 
documentos comuns aos não índios (CPF, RG, título de 
eleitor etc.) – seria incompatível com a nova inteligência 
constitucional. Afirmou-se que o Estatuto do Índio (Lei n. 
6.001/1973), concebido na vigência da CF/1967, não 
pode ser interpretado na sua literalidade, sendo cabível 
sua análise conforme a inspiração constitucional atual, 
nos termos dos arts. 231 e 232 da CF/1988. Salientou-
se que o grau de integração do índio à sociedade e a 
questão referente à sua incapacidade não seriam 
pressupostos para definir a intervenção da Funai. 
Considerou-se, ainda, que a definição da condição 
de índio deve ser dada pela antropologia e segundo 
critérios estabelecidos em lei para os quais é 

irrelevante o grau de integração. Adotado o 
normativo da Convenção OIT n. 169, o Estado 
brasileiro acolheu, formalmente, como critério de 
identificação a autoidentificação, de tal modo que,  
para fins legais, é indígena quem se sente, 
comporta-se ou afirma-se como tal, de acordo com 
os costumes, organizações, usos, língua, crenças 
e tradições indígenas da comunidade a que 
pertença. Por sua vez, consignou o Min. Relator 
que não cabe ao juiz criminal aferir a capacidade 
civil do recorrente uma vez que se trata de 
questão prejudicial heterogênea de exame 

exclusivo na jurisdição civil. Ao final, 
reconheceu-se a competência da Justiça 

Federal para análise e julgamento da 
causa, tendo em vista a presença da 

autarquia federal no feito na 
qualidade de assistente de indígena  
(RMS 30.675-AM / i-488 / 5ª Turma). 
 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL 
 

01. Termo inicial. Juros. Mora. Dano 
moral. A Seção, por maioria de votos, 

ratificou o entendimento de que o início 
do prazo para a fluência dos juros de 

mora, nos casos de condenação à 
indenização por dano moral decorrente de 
responsabilidade extracontratual, ocorre na data 
do evento danoso , de acordo com a Súm. n. 54-STJ. 
Ficou vencida a tese da Min. Relatora de que incidem 
os juros de mora a partir da data do ato judicial que 
fixou a indenização por dano moral (REsp. 1.132.866-
SP / i-488 / 2ª Seção). 
 
02. Penhorabilidade de salário. Natureza alimentar 
dos honorários advocatícios sucumbenciais. A Turma 
entendeu que os honorários sucumbenciais, por 
serem autônomos (art. 23 da Lei n. 8.906/1994) e 
terem natureza alimentar, podem ser adimplidos 
com a constrição dos vencimentos do executado 
sem ofender o disposto no art. 649, IV, do CPC . O 
entendimento foi confirmado em execução promovida 
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pelo advogado contra cliente, na qual não foram 
encontrados bens a serem penhorados. A distinção 
entre os honorários de sucumbência e os 
honorários contratuais, para efeitos de execução 
pelo advogado, está superada pela jurisprudência 
do STJ, que considera ambos de natureza alimentar  
(REsp 948.492-ES / i-488 / 3ª Turma). 
 
03. Penhora. Propriedade rural. Bem de família. A 
quaestio juris está em saber se é possível a penhor a 
de metade do imóvel rural em que residem os 
recorrentes (pai e filha) . Na espécie, foi efetivada a 
penhora devido à execução de título extrajudicial. Na 
apelação, os recorrentes arguiram a nulidade da 
medida, sustentando a impenhorabilidade de bem de 
família (Lei n. 8.009/1990, art. 1º, parágrafo único, e § 2º 
do art. 4º) e da pequena propriedade rural trabalhada 
pela família para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva (art. 5º, XXVI, da CF). O tribunal 
a quo consignou que não foram atendidos os requisitos 
para que a propriedade fosse declarada impenhorável, 
pois os recorrentes não trabalhavam em regime de 
economia familiar; o imóvel enquadrava-se no conceito 
de média propriedade rural (8,85 módulos fiscais) e o 
débito que originou a penhora foi decorrente da ação de 
execução na qual um dos recorrentes (o pai) figurava na 
condição de avalista. Assim, no REsp, entre outros 
temas, sustentam violação do § 2º do art. 4º da Lei n. 
8.009/1990; art. 4º, II, da Lei n. 4.504/1964 e art. 4º da 
Lei n. 8.629/1993. Nesse contexto, a priori, esclareceu o 
Min. Relator que a Lei n. 8.009/1990 é de ordem pública 
e tem como propósito garantir a manutenção, com 
dignidade da família, sem impedir que o credor possa 
satisfazer seu crédito por meio do patrimônio do 
devedor, porém limita a responsabilidade dos devedores 
como forma de garantir um mínimo indispensável à 
sobrevivência da família, bem como a salutar 
continuidade do exercício profissional. Além disso, a CF 
também confere proteção à pequena propriedade rural 
(art. 5º, XXVI). Entretanto, explicou que, tendo em vista 
a inexistência de expressa disposição legal para definir 
o que seja pequena propriedade legal, no que tange à 
impenhorabilidade do bem de família quanto à 
propriedade rural, é adequado valer-se do conceito de 
propriedade familiar extraído de lei do âmbito do direito 
agrário (art. 4º, II, da Lei n. 4.504/1964). Contudo, 
ressaltou ser inaplicável ao caso o conceito de pequena 
e média propriedade rural constante na Lei n. 
8.629/1993, uma vez que é voltado à desapropriação 
para reforma agrária. Ademais, frisou que a definição 
legal de um módulo fiscal, por tomar em conta o 
conceito de propriedade familiar, abrange, de acordo 
com as condições específicas de cada região, uma 
porção de terra mínima e suficiente para que a 
exploração da atividade agropecuária mostre-se 
economicamente viável pelo agricultor e sua família, o 

que atende ao preceito constitucional afeto à 
impenhorabilidade. Nesse passo, consignou que, a 
teor do art. 4º, § 2º, da Lei n. 8.009/1990, quando  a 
residência familiar constituir-se em imóvel rural, a 
impenhorabilidade restringir-se-á à sede de 
moradia, com os respectivos bens móveis, não 
abrangendo, pois, a totalidade do imóvel e, nos 
casos do art. 5º, XXVI, da CF, à área limitada como  
pequena propriedade rural. In casu, a penhora 
incidiu sobre metade da propriedade rural, por 
isso ficou contemplada a impenhorabilidade 
garantida ao bem de família constituído por imóvel 
rural. Assim, concluiu que dos 50% da área rural 
que ficarão a salvo da penhora está abarcada a 
residência da família. Com essas, entre outras 
considerações, a Turma deu parcial provimento ao 
recurso para estabelecer que ficará a salvo da 
penhora a sede de moradia dos recorrentes, bem 
como assegurou o acesso à via pública  (REsp 
1.018.635-ES / i-488 / 4ª Turma). 
 

  
CONSUMIDOR 

 
01. CDC. Aplicação. Contrato de mútuo. Compra de 
ações. A Turma deu provimento ao recurso para 
aplicar o Código de Defesa do Consumidor à relação 
contratual de mútuo estabelecida pelos recorrentes 
com a instituição financeira para compra de ações da 
Copesul, com a consequente declaração de nulidade 
da cláusula de eleição de foro estabelecida no 
contrato firmado entre as partes. Para o Min. Relator o 
simples fato de os recorrentes, pessoas físicas, terem 
utilizado o financiamento obtido junto à instituição 
financeira para investimento em ações não desnatura 
a relação de consumo estabelecida entre as partes. O 
dinheiro é bem consumível, que encerra seu ciclo na 
cadeia de consumo quando da sua tradição a 
terceiros. Não é "devolvido" ao mercado, mas apenas 
serve como instrumento para viabilizar outros 
negócios jurídicos. Somente se afastaria a figura do 
destinatário final daquele que contrai mútuo com 
instituição financeira caso ele se dedicasse à 
atividade financeira, valendo-se da quantia obtida 
para reemprestá-la, cobrando juros de terceiros , o 
que, evidentemente, não é o caso dos autos. Portanto, 
deve-se afastar a validade da cláusula de eleição, 
prevalecendo o foro do domicílio do consumidor para 
processamento e julgamento da demanda em que se 
discute a validade do contrato de financiamento 
(REsp. 1.194.627-RS / i-488 / 4ª Turma). 
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PENAL E PROCESSO PENAL 
 
01. Competência. Homicídio culposo. Carregamento. 
Navio. Trata-se de conflito negativo entre o juízo federal 
(suscitante) e o juízo estadual da vara criminal 
(suscitado) em autos de inquérito instaurado para apurar 
a prática de crime de homicídio culposo ocorrido durante 
operação de carregamento de veículos para navio de 
bandeira italiana. A Seção conheceu do conflito e 
declarou competente para o processo e julgamento do 
feito o juízo estadual. Ressaltou-se que, para a 
determinação de competência da Justiça Federal, 
não basta que o eventual delito tenha sido cometido  
no interior de embarcação de grande porte. Torna-se  
necessário que ela se encontre em situação de 
deslocamento internacional ou em situação de 
potencial deslocamento . In casu, a embarcação 
encontrava-se ancorada para carregamento, sendo ele 
feito por pessoas estranhas à embarcação (entre elas, a 
vítima), visto que eram estivadores e não passageiros 
ou funcionários do navio. Ademais, a conduta culposa 
ocorreu em solo antes do início da operação de 
reembarque (CC 116.011-SP / i-488 / 3ª 
Seção). 
 
02. Nulidade da sessão de julgamento: 
hipóteses de impedimento do art. 252 
do CPP e rol taxativo. A Turma 
denegou habeas corpus no qual se 
postulava a anulação do recebimento 
da denúncia realizado pelo Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo em ação penal 
originária na qual se imputa à 
magistrada, ora paciente, a suposta 
prática dos delitos previstos nos arts. 10 
da Lei n. 9.296/1996, 299, parágrafo único, e 
339, caput, (três vezes), na forma do art. 71, c/c 
art. 69 do CP. Sustentava a defesa a nulidade absoluta 
da sessão de julgamento sob o argumento de que oito 
desembargadores estariam impedidos de dela 
participar, pois já teriam atuado em processo 
administrativo instaurado pelos mesmos fatos, na 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 
em que foi aplicada à paciente a pena de remoção 
compulsória. Asseverou o Min. Relator que as 
hipóteses de impedimento de magistrados previstas 
no art. 252 do CPP constituem um rol taxativo, não 
admitindo interpretação ampliativa. Nesse diapasão,  
nos termos do inciso III do referido artigo, estari a 
vedada apenas a atuação do juiz sobre os mesmos 
fatos, em diferentes graus de jurisdição, e não sua  
atuação em esferas de naturezas distintas, a saber:  
a administrativa e a penal. Acrescentou, ademais, 
que as esferas administrativa e criminal possuem 
objetivos distintos e que, em cada uma delas, a 

matéria seria posta em análise sob diferentes 
enfoques . Logo, inexistiria qualquer constrangimento 
ilegal apto a fundamentar a concessão da ordem (HC 
131.792-SP / i-488 / 5ª Turma). 
 
03. Uso de Documento Falso: Tipicidade da Conduta 
e Princípio da Autodefesa. A Turma denegou habeas 
corpus no qual se postulava o reconhecimento da 
atipicidade da conduta praticada pelo paciente – uso 
de documento falso (art. 304 do CP) – em razão do 
princípio constitucional da autodefesa. Alegava-se, na 
espécie, que o paciente apresentara à autoridade 
policial carteira de habilitação e documento de 
identidade falsos, com objetivo de evitar sua prisão, 
visto que foragido do estabelecimento prisional, 
conduta plenamente exigível para a garantia de sua 
liberdade. O Min. Relator destacou não desconhecer o 
entendimento desta Corte de que não caracteriza o 
crime disposto no art. 304, tampouco no art. 307, 
ambos do CP, a conduta do acusado que apresenta 
falso documento de identidade à autoridade policial 

para ocultar antecedentes criminais e manter o seu 
status libertatis, tendo em vista se tratar de 

hipótese de autodefesa, já que atuou 
amparado pela garantia consagrada no 

art. 5º, inciso LXII, da CF. Considerou, 
contudo, ser necessária a revisão 
do posicionamento desta Corte 
para acolher entendimento recente 
do Supremo Tribunal Federal em 
sentido contrário, proferido no 
julgamento do RE 640.139-DF, 
quando reconhecida a repercussão 

geral da matéria. Ponderou-se que, 
embora a aludida decisão seja 

desprovida de caráter vinculante, deve-
se atentar para a finalidade do instituto da 

repercussão geral, qual seja, uniformizar a 
interpretação constitucional. Conclui-se, assim, 
inexistir qualquer constrangimento ilegal 
suportado pelo paciente uma vez que é típica a 
conduta daquele que à autoridade policial 
apresenta documentos falsos no intuito de ocultar 
antecedentes criminais negativos e preservar sua 
liberdade  (HC 151.866-RJ / i-488 / 5ª Turma). 
 
04. Processo penal. Agravo. Prazo. A entrada em 
vigor da Lei n. 12.322/2010 não alterou o prazo 
para a interposição do agravo em matéria penal, 
permanecendo o prazo de cinco dias de acordo 
com o entendimento da Súm. n. 699 do STF  
(AREsp 46.694-SP / i-488 / 6ª Turma). 
 
05. Crime único. Guarda. Munição. O crime de 
manter sob a guarda munição de uso permitido e 
de uso proibido caracteriza-se como crime único, 
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quando houver unicidade de contexto, porque há 
uma única ação, com lesão de um único bem 
jurídico, a segurança coletiva, e não concurso 
formal , como entendeu o tribunal estadual (HC 
148.349-SP / i-488 / 6ª Turma). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


